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PROJETO DE LEI
25/11/2019

INSTITUI O SELO “PRÁTICAS
INOVADORAS NO ENFRENTAMENTO À
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER” NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Selo “Práticas Inovadoras no Enfrentamento à
, a ser conferido às empresas que implementarem práticas de educação eViolência contra a Mulher”

prevenção à violência contra a mulher e que contratarem, para seu quadro de funcionários, vítimas de
violência.

Parágrafo único. A violência, a que alude o caput, será enfrentada em suas diferentes formas, tais como
a doméstica, a sexual, a psicológica, cibernética, dentre outras.

Art. 2º Para o recebimento do selo, caberá à empresa:

I – desenvolver ações integradas de acolhimento à mulher vítima de violência, oportunizando o seu
ingresso no quadro de funcionários, em caso de candidata ao emprego, ou a sua manutenção no cargo já
ocupado, quando a violência for posterior à contratação;

II – prever, no regramento da empresa, punição a quem realizar qualquer forma de discriminação à
mulher vítima de violência, de modo a estimular a discrição entre seus funcionários, bem como encorajar
as vítimas que se sentirem constrangidas a denunciar seus agressores;

III – divulgar, na empresa e no seu entorno, políticas e campanhas de enfrentamento à violência contra a
mulher, desenvolvidas por entidades e órgãos públicos, organizações não governamentais, entidades
filantrópicas e associações que atuem na defesa dos direitos das mulheres;

IV – disseminar informações sobre como prevenir a ocorrência ou a reiteração da violência contra a
mulher, especialmente a violência doméstica, por meio de palestras, seminários e afins;

1 de 49



V – capacitar os funcionários da empresa a serem multiplicadores dos conhecimentos adquiridos, a fim de
que saibam identificar situações de vulnerabilidade da mulher e intervir, preventiva e combativamente,
em situações de violência contra a mulher;

VI – oferecer proteção à mulher vítima de violência que pretenda realizar denúncia junto aos órgãos
competentes, inclusive dando respaldo contra a dispensa sem justa causa ou cômputo de falta no dia da
denúncia ou do Boletim de Ocorrência;

VII – estimular e promover a capacitação de profissionais da área de Serviço Social, Psicologia e de
Gestão de Pessoas, que, porventura, integrem seu quadro funcional, de modo a habilitá-los ao melhor
acolhimento da mulher vítima de violência.

Art. 3º o Selo  terá validade de 02“Práticas Inovadoras no Enfrentamento à Violência contra a Mulher”
(dois) anos, podendo ser renovado mediante nova avaliação realizada por órgão responsável.

§1º O órgão responsável pela concessão do selo deverá proceder à fiscalização das empresas para o fiel
cumprimento dos critérios que autorizam a concessão do Selo.

§2º Constatado o descumprimento dos critérios que autorizaram a concessão do Selo, o mesmo poderá ser
cancelado pelo órgão responsável.

Art. 4º A empresa detentora do Selo “Práticas Inovadoras no Enfrentamento à Violência contra a
 poderá usá-lo na promoção de seus produtos e serviços.Mulher”

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, nos termos do incisivo IV do art. 88 da
Constituição do Estado do Ceará.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Plenário, 25 de novembro de 2019.

 

 

 

 

ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

 

Enfrentar a violência contra a mulher requer mudanças culturais profundas. Exige, sobretudo, reflexão
sistemática sobre os enormes prejuízos decorrentes de séculos de práticas patriarcais, que contribuíram
para a fragilização do lugar da mulher no mundo como sujeito social.

Além das dificuldades inerentes ao preconceito, ao machismo arraigado e à própria condição da mulher,
ainda existem as dificuldades relacionadas à violência nas mais diversas formas: doméstica, sexual,
psicológica, cibernética, dentre outras.

Nesse sentido, a presente proposição tem como objetivo fazer com que as empresas abracem a prevenção
e o enfrentamento à violência contra a mulher, de maneira que os resultados alcançados perpassem maior
justiça social e igualdade material.

Portanto, por considerar de fundamental importância esse projeto, solicito aos meus pares sua aprovação.

 

 

ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL

 

DEPUTADA ADERLANIA NORONHA

DEPUTADO (A)
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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PROJETO DE LEI Nº: 00663/2019.

AUTORIA: DEPUTADA ADERLÂNIA NORONHA.

MATÉRIA: INSTITUI O SELO “PRÁTICAS INOVADORAS NO
ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER” NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se Parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade
e regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

DO PROJETO

02.                                          Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Selo “Práticas Inovadoras no Enfrentamento à
Violência contra a Mulher”, a ser conferido às empresas que implementarem práticas de educação e
prevenção à violência contra a mulher e que contratarem, para seu quadro de funcionários, vítimas de
violência.

Parágrafo único. A violência, a que alude o caput, será enfrentada em suas diferentes formas, tais como
a doméstica, a sexual, a psicológica, cibernética, dentre outras.

Art. 2º Para o recebimento do selo caberá à empresa:

I – desenvolver ações integradas de acolhimento à mulher vítima de violência, oportunizando o seu
ingresso no quadro de funcionários, em caso de candidata ao emprego, ou a sua manutenção no cargo já
ocupado, quando a violência for posterior à contratação;

II – prever, no regramento da empresa, punição a quem realizar qualquer forma de discriminação à
mulher vítima de violência, de modo a estimular a discrição entre seus funcionários, bem como
encorajar as vítimas que se sentirem constrangidas a denunciar seus agressores;
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III – divulgar, na empresa e no seu entorno, políticas e campanhas de enfrentamento à violência contra a
mulher, desenvolvidas por entidades e órgãos públicos, organizações não governamentais, entidades
filantrópicas e associações que atuem na defesa dos direitos das mulheres;

IV – disseminar informações sobre como prevenir a ocorrência ou a reiteração da violência contra a
mulher, especialmente a violência doméstica, por meio de palestras, seminários e afins;

V – capacitar os funcionários da empresa a serem multiplicadores dos conhecimentos adquiridos, a fim
de que saibam identificar situações de vulnerabilidade da mulher e intervir, preventiva e
combativamente, em situações de violência contra a mulher;

VI – oferecer proteção à mulher vítima de violência que pretenda realizar denúncia junto aos órgãos
competentes, inclusive dando respaldo contra a dispensa sem justa causa ou cômputo de falta no dia da
denúncia ou do Boletim de Ocorrência;

VII – estimular e promover a capacitação de profissionais da área de Serviço Social, Psicologia e de
Gestão de Pessoas, que, porventura, integrem seu quadro funcional, de modo a habilitá-los ao melhor
acolhimento da mulher vítima de violência.

Art. 3º o Selo “Práticas Inovadoras no Enfrentamento à Violência contra a Mulher” terá validade de 02
(dois) anos, podendo ser renovado mediante nova avaliação realizada por órgão responsável.

§1º O órgão responsável pela concessão do selo deverá proceder à fiscalização das empresas para o fiel
cumprimento dos critérios que autorizam a concessão do Selo.

§2º Constatado o descumprimento dos critérios que autorizaram a concessão do Selo, o mesmo poderá
ser cancelado pelo órgão responsável.

Art. 4º A empresa detentora do Selo “Práticas Inovadoras no Enfrentamento à Violência contra a
Mulher” poderá usá-lo na promoção de seus produtos e serviços.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, nos termos do incisivo IV do art. 88 da
Constituição do Estado do Ceará.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

03.                                          A ilustre Parlamentar, autora do presente projeto, argumentou, justificando a
iniciativa de sua proposição, nos seguintes termos, :in verbis

“Enfrentar a violência contra a mulher requer mudanças culturais profundas. Exige, sobretudo, reflexão
sistemática sobre os enormes prejuízos decorrentes de séculos de práticas patriarcais, que contribuíram
para a fragilização do lugar da mulher no mundo como sujeito social.

Além das dificuldades inerentes ao preconceito, ao machismo arraigado e à própria condição da mulher,
ainda existem as dificuldades relacionadas à violência nas mais diversas formas: doméstica, sexual,
psicológica, cibernética, dentre outras.

Nesse sentido, a presente proposição tem como objetivo fazer com que as empresas abracem a prevenção
e o enfrentamento à violência contra a mulher, de maneira que os resultados alcançados perpassem
maior justiça social e igualdade material.

Portanto, por considerar de fundamental importância, esse projeto solicita aos meus pares sua
aprovação”.                                             
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ASPECTOS JURÍDICOS

04.                                           A , em seu bojo, estabelece o seguinte no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição”.

05.                                          Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição”.

06.                                          A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo
14, inciso I, :ex vi legis

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

DA INICIATIVA DAS LEIS

07.  O projeto de lei em estudo visa instituir o Selo “Práticas Inovadoras no                                        
Enfrentamento à Violência contra a Mulher”. Observando-se atentamente as prescrições normativas
propostas nos dispositivos do Projeto de lei sob análise, assim como a Justificativa apresentada pela nobre
parlamentar autora do Projeto, identificamos que a propositura trata de matéria de relevante interesse
público, albergada no Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, o Princípio da Igualdade de Direitos e a
proteção contra violência à mulher, tutelados no art. 1º, inciso I, art. 3º, inciso IV, e art. 5º, inciso I, da
Constituição Federal, art. 14, inciso III, art. 120, art. 149, art. 185 e art. 275 da constituição Estadual,
vejamos:

Constituição Federal:

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático

 e tem como fundamentos:de Direito

III – a ;dignidade da pessoa humana

Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I – ;construir uma sociedade livre, justa e solidária

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, , cor,sexo
.idade e quaisquer outras formas de discriminação
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Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, ,sem distinção de qualquer natureza
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

 e àinviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança
propriedade, nos termos seguintes:

I – , nos termos destahomens e  são iguais em direitos e obrigaçõesmulheres
Constituição;

Constituição Estadual:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

III – defesa da igualdade e combate a qualquer forma de discriminação em razão
de nacionalidade, condição e local de nascimento, raça, cor, religião, origem
étnica, convicção política ou filosófica, deficiência física ou mental, doença,
idade, atividade profissional, estado civil, classe social,  e orientação sexual;sexo

Art. 120. O Tribunal de Justiça designará juiz de entrância final, com
competência exclusiva para conhecer e julgar processos resultantes dos
inquéritos instaurados pela delegacia especializada em crimes contra a mulher.

Art. 149. Será criado junto à Defensoria-Geral Pública o Centro de Orientação
Jurídica e Encaminhamento da Mulher, com o objetivo de proporcionar à mulher
orientação e acompanhamento jurídicos adequados, na medida em que estará
voltado para os seus problemas específicos.

Art. 185. Para garantia do direito constitucional de atendimento a mulher, vítima
de qualquer forma de violência, deve o Estado instituir delegacias especializadas
de atendimento à mulher em todos os municípios com mais de sessenta mil
habitantes.

Art. 275. O Estado tomará as medidas que visem a assegurar o pleno
, com o objetivo de desenvolvimento e progresso da mulher garantir-lhe o

, em igualdadeexercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais
com o homem.

08.                                          Contudo, necessário se faz buscar atenção para alguns aspectos doutrinários,
jurisprudenciais e constitucionais para a propositura sob análise. Inicialmente, identificamos que o
Projeto de lei em estudo  qual o  pela concessão do selo,não especifica com precisão órgão responsável
cujo art. 3º e seus parágrafos, apenas citam  vejamos“ ”,órgão responsável :

Art. 3º o Selo “Práticas Inovadoras no Enfrentamento à Violência contra a
Mulher” terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser renovado mediante nova
avaliação realizada por .órgão responsável

§1º O  pela concessão do selo deverá proceder à fiscalizaçãoórgão responsável
das empresas para o fiel cumprimento dos critérios que autorizam a concessão do
Selo.

§2º Constatado o descumprimento dos critérios que autorizaram a concessão do
Selo, o mesmo poderá ser cancelado pelo .órgão responsável

(grifo inexistente no original)
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09.                                          Sobre esse assunto, a Lei complementar nº 95/1995, que dispõe sobre a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, estabelece, no dispositivo normativo contido
no art. 11, inciso II, alínea a, que as disposições normativas serão redigidas com clareza e precisão, de
modo a ensejar a perfeita compreensão do seu objetivo, permitindo que seu texto evidencie com clareza o
conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à norma, :in verbis

Art. 11.  clareza,  eAs disposições normativas serão redigidas com precisão
ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:

II - para a obtenção de precisão:

a) , técnica ou comum, articular a linguagem de modo a ensejar perfeita
compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza

;o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à norma

(grifo inexistente no original)

10.                                          Todavia, em seu art. 5º, a presente propositura estabelece que “o Poder
Executivo poderá regulamentar a presente Lei, nos termos do incisivo IV do art. 88 da Constituição do

 o que nos leva a acreditar que o supramencionado  integra o Poder,Estado do Ceará órgão responsável
Executivo Estadual, e, em sendo assim, enfoca matéria relacionada ao funcionamento e a competência do
Poder Executivo.

11.                                          A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, de fato,
cabe aos Deputados Estaduais. Todavia, é importante destacar que essa competência é remanescente ou
residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos as outras
pessoas taxativamente citadas nos demais dispositivos do mencionado artigo, como o que estabelece, por
exemplo, o inciso II, e § 2º, e alíneas, do supracitado artigo.

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado;

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
:sobre

c) criação,  das Secretarias de Estado, organização, estruturação e competências
 e entidades , concessão,órgãos da administração pública direta e indireta

permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

12.                                          Segundo a doutrina pátria, assim ensina Celso Ribeiro Basto[1], vejamos:

“O princípio se justifica. As Casas Legislativas estão preparadas para o
exercício de funções pertinentes à produção de leis, mas não possuem o nível de
informações pertinentes à Administração. Conhecem as questões

, exercendo, de um lado, nítido papel de fiscalizaçãoadministrativas à distância
e de representação popular, mas estando inabilitadas para o conhecimento

, inclusive no que dizpróprio das necessidades cotidianas da Administração
 .”respeito aos problemas que lhe são peculiares

(grifo inexistente no original)

13.                                          Aliás, a matéria já foi objeto de deliberação pelo Supremo Tribunal Federal,
que reafirma a inconstitucionalidade de projetos de lei de origem parlamentar que, de alguma maneira,
ampliam ou modificam as atribuições de órgãos públicos, conforme se verifica dos seguintes excertos:
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“Segundo a Carta da República, incumbe ao chefe do Poder Executivo
deflagrar o processo legislativo que envolva órgão da Administração Pública,

” (ADI 2.799-MC, Rel. Min.alínea e do § 1 do artigo 61 da Constituiçào Federal
Marco Aurélio, julgamento em 1-4-04, DJ de 21-5-04).

“Compete privativamente ao Poder Executivo (CF, alíena e do inciso II do § 1
do artigo 61) a iniciatica de projeto de lei que confere atribuição de órgãos

” (ADI 2.443-MC, Rel. Min. Mauríciosubordinados ao Governador do Estado
Corrêa, julgamento em 7-6-01, DJ de 29-8-03).

“É indispensável a iniciativa do Chefe do Poder Executivo (mediante projeto de
lei ou mesmo, após a EC 32/01, por meio de decreto) na elaboração de normas
que de alguma forma remodelem as atribuições de órgão pertencente à

”estrutura administrativa de determinada unidade da Federação

(ADI 3.254, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 16-11-05, DJ de 2-12-05).

(grifo inexistente no original)

14.                                          Importante observar que a Constituição Federal assegura a autonomia aos
Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva[2], se consubstancia na sua capacidade de

 (arts. 18, 25 a 28).auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração
Conforme o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas que

. Dessa forma, o processo legislativodistribuem as competências entre União, Estados e Municípios
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

15.                                          No entanto, para que a norma jurídica seja válida, do ponto de vista formal,
faz-se necessário que se observe seu processo de nascimento, previsto nas Constituições Federal e
Estadual, principalmente quanto a competência para se iniciar o processo legislativo. Assim, todas as
produções legislativas que resultar nas matérias elencadas no art. 60, parágrafo segundo e suas alíneas da
Constituição Estadual são de iniciativa privativa do Chefe do Executivo Estadual.

16.                                          Importa ressaltar, ainda, que a presente proposição, no § 1º do art. 3º
estabelece que “o órgão responsável pela concessão do selo deverá proceder à fiscalização das

. Como se sabe, uma lei de para o fiel cumprimento dos critérios que autorizam a concessãoempresas
iniciativa parlamentar não pode impor ações governamentais, mormente quando implica em despesas sem
autorização orçamentária. Portanto, verifica-se que a execução da conduta ora dirigida ao Executivo

, como se lê adiante:implicam em criação de despesas, o que é vedado pela Constituição Estadual

“Art. 60. (...)

§1°. :Não será admitido aumento de despesa, prevista

I – ;”nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado

(grifo inexistente no original)

17.                                          Observa-se, que  o Chefe do Poder Executivo Estadual poderiasomente
propor Lei atinente a atribuições das Secretarias de Estado, bem como de seus órgãos. Desta forma
conclui-se que a proposição em análise, , versa sobre matéria de iniciativano  e parágrafos do art. 3ºcaput
exclusiva do Chefe do Executivo, razão pela qual somos forçados a sugerir que, para prosseguir o

.regular trâmite do presente Projeto de Lei, SEJA SUPRIMIDO o art. 3º, caput e seus parágrafos

DO PODER REGULAMENTAR
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18.                                          Por outro lado é importante destacar que a redação do art. 5º da propositura
em epígrafe, ao determinar que O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, nos termos do

, também impõe conduta ao Poder Executivoincisivo IV do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará
Estadual e, em assim fazendo, ofende o princípio da separação dos poderes, consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, desrespeitando o princípio da unidade da
Federação.

Constituição Federal: Art. 2º. São Poderes da União, independentes e
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Constituição Estadual: Art. 3º. São Poderes do Estado, independentes e
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

19.  Segundo Michel Temer, “                                         O Legislativo, o Executivo e o Judiciário são
Poderes independentes entre si, estabelece o art. 2º da CF. (...) Em primeiro lugar pela circunstância de
cada Poder haurir competências no Texto Constitucional. Nenhuma norma infraconstitucional pode

”[3]subtrair competências que foram entregues pelo constituinte.

20.  Nos dizeres do mestre José Afonso da Silva, “                                         A desarmonia, porém, se dá
.” [4]sempre que se acrescem as atribuições, faculdades e prerrogativas de um em detrimento do outro

21.                                          O poder regulamentar é exclusivo do Poder Executivo, nos termos do art.
88, inciso IV, da Constituição Alencarina, na medida em que prescreve que cabe ao Governador do
Estado a expedição de decretos e regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de
autorização legislativa para o exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional
qualquer ato normativo nesse sentido, vejamos:

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Policia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para a sua fiel execução;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

22.                                          A título de ilustração, o Ministro Eros Grau, nos autos da ADI n°
3.394-8/Amazona, consignou a impossibilidade do Poder Legislativo determinar prazo de
regulamentação de lei ao Poder Executivo, senão vejamos:

“Observe-se, ainda, que, algumas vezes, rebarbativamente (art. 84, IV),
determinadas leis conferem ao Executivo autorização para expedição de
regulamento tendo em vista sua fiel execução; essa autorização apenas não será
rebarbativa se, mais do que autorização, impuser ao Executivo o dever de

”. No caso, no entanto, o preceito legal marca prazo para que oregulamentar
Executivo exerça função regulamentar de sua atribuição, o que ocorre amiúde,
mas não deixa de afrontar o principio da interpendência e harmonia entre os
poderes. A determinação de prazo para que o Chefe do Executivo exerça função
que lhe incube originariamente, sem que expressiva de dever de regulamentar,
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tenho-a por inconstitucional . Nesse sentido, veja-se a ADI nº 2.393, Relator o
Ministro Sydney Sanches, DJ de 28/03/2003, e a ADI nº 546, Relator o Ministro
Moreira Alves, DJ de (grifo inexistente no original)

23.                                          Portanto, , a Nobreno que se refere ao art. 5º da presente propositura
Parlamentar atuou fora de seu âmbito de competência, resultando com que o Projeto de Lei, quanto a

, ofenda disposição constitucional. Deste modo, forçados somos, mais uma vez,esse dispositivo proposto
a sugerir que, para prosseguir o regular trâmite do Projeto de Lei ora analisado, SEJA
SUPRIMIDO o art. 5º da presente propositura.

CONCLUSÃO

24.                                          Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, constatamos que
o Projeto de Lei nº 663/2019 tutela o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana e o Princípio da
Igualdade de Direitos, amplamente albergados pelas Constituições Federal e Estadual, nos termos do art.
1º, inciso I, art. 3º, inciso IV, e art. 5º, inciso I, da Constituição Federal, art. 14, inciso III, art. 120, art.
149, art. 185 e art. 275 da constituição Estadual, razão pela qual emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
sua regular e regimental tramitação, desde que, , data máxima vênia SEJAM SUPRIMIDOS o art. 3º,

, uma vez que caput e parágrafos, e o art. 5º da presente propositura ESSES DISPOSITIVOS
ofendem disposições doutrinarias, jurisprudenciais e constitucionais, notadamente o art. 2º da
Constituição Federal e o art. 3º, art. 60, inciso II e alíneas do § 2º, e art. 88, incisos II, III, IV e VI, da
Constituição Estadual.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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INSTITUI O SELO PRÁTICAS INOVADORAS NO
ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

AUTORA: ADERLANIA NORINHA

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição nº 663/2020, de autoria da Deputada Aderlania Norinha, que “INSTITUI O
SELO PRÁTICAS INOVADORAS NO ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.”

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no inciso I do art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;
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V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

O projeto de lei ora apresentado encontra-se disposto conforme art. 58, inciso III da Constituição do
Estado do Ceará e art. 196, inciso II, alínea “b” e art. 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa, in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

...

III – leis ordinárias;

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

...

II – projeto:

...

b) de lei ordinária;

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

...

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador
do Estado.

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.
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Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Importante salientar que a proposta atende a previsão legislativa presente na Constituição Estadual do
Ceará, em seu art. 16, Incisos V e IX, §§ 1º, 2º e 3º, senão vejamos:

Art.16 O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art.
24 da Constituição da República, sobre:

...

V – produção e consumo;

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente,
limitar-se-á a estabelecer normas gerais, e à sua falta, não ficará
o Estado impedido de exercer atividade legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais
não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações
que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto,  VOTO FAVORÁVEL À ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei de nº 663/2020.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres / CEP: 60.170-900 / Fortaleza/CE Fone/Fax: (85) 
3277.2500 - 30ª LEGISLATURA. 

 

 

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA N.º  01 /2021 

 

 
AO PROJETO DE LEI Nº 663/2019, DE AUTORIA DA DEPUTADA ADERLÂNIA 

NORONHA 

 

SUPRIME OS ARTIGOS 3º E 5º DO 

PROJETO DE LEI Nº 663/2019, DE 

AUTORIA DA DEPUTADA 

ADERLÂNIA NORONHA. 

 

 
Art. 1° - Suprime os artigos 3º e 5º do Projeto de Lei nº 663/2019, de autoria da Deputada Aderlânia 

Noronha. 

 

 

Art.2º Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 
SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 14 de abril de 2021. 
 

 

 

JúlioCesar Filho 

Deputado Estadual - Cidadania 

LÍDER DO GOVERNO 
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Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres / CEP: 60.170-900 / Fortaleza/CE Fone/Fax: (85) 
3277.2500 - 30ª LEGISLATURA. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 
A modificação proposta tem como objetivo de deixar a Proposição viável à sua 

aplicabilidade, visto que os dispositivos aqui sugeridos à supressão trazem regulamentações e 

atribuições ao Poder Executivo. Tal tipo de disposição é de competência da própria administração 

pública. Portanto, recaem sobre o inciso "c" do § 2º, do art. 60 da Constituição Estadual, ou seja, é 

uma iniciativa privativa do Poder Executivo, dessa forma, sugerimos a retirada dos referidos 

dispositivos. 

 

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação 

desta emenda. 
 

 
 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 14 de abril de 2021. 
 
 

JúlioCesar Filho 

Deputado Estadual - Cidadania 

LÍDER DO GOVERNO 
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Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

Fortaleza, 14 de abril de 2021. 
 
 
 
A Excelentíssima Senhora  

Deputada Aderlânia Noronha 

 

 

 
  

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar a coautoria 

do Projeto de Lei nº 663/2019 que “INSTITUI O SELO PRÁTICAS INOVADORAS NO 

ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO ÂMBITO DO ESTADO DO 

CEARÁ.” 

Certa de vosso deferimento, apresentamos votos de estima e elevada 

consideração. 

  

Deputada Augusta Brito  

PCdoB 

 

 

De acordo: 

 

 

Deputada Aderlânia Noronha 
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Memo. nº 0026/2021 

Fortaleza- CE, 14 de abril de 2021. 

 

Ao Exmo. Sr. 

Carlos Alberto de Aragão Oliveira 

Chefe do Departamento Legislativo 

Assunto: Coautoria à Proposição nº 663/2019 de autoria da Deputada 

Aderlânia Noronha. 

 

Sirvo-me do presente para solicitar a V. Ex. a inclusão do 

nome deste signatário como coautor da Proposição nº 663/2019, de 

autoria da Deputada Aderlânia Noronha, que INSTITUI O SELO PRÁTICAS 

INOVADORAS NO ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO 

ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, ante a aquiescência desta, o que o faz 

com arrimo no art. 199 do Regimento Interno desta Augusta Casa 

Legislativa. 

Sem mais, reiteramos votos de reconhecida estima e 

consideração. 

 
_____________________________ 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

 

 
_____________________________ 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 
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Email: dep.romeualdigueri@al.ce.gov.br 

Fones: 3277-2584/2585 
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA AO PROJETO (CTASP E CDS) - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  15/04/2021 11:05:25  Data da assinatura:  15/04/2021 11:05:31

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
15/04/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DEFESA SOCIAL.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  30/04/2021 19:00:35  Data da assinatura:  30/04/2021 19:01:02

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
30/04/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DEFESA
SOCIAL

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 663/2019

 

INSTITUI O SELO PRÁTICAS INOVADORAS NO
ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , proposto pela Deputada Aderlânia Noronha, o qual institui oProjeto de Lei nº 663/2019
selo práticas inovadoras no enfrentamento à violência contra a mulher no âmbito do Estado do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei, a autora destaca que "Enfrentar a violência contra a mulher requer
mudanças culturais profundas. Exige, sobretudo, reflexão sistemática sobre os enormes prejuízos
decorrentes de séculos de práticas patriarcais, que contribuíram para a fragilização do lugar da
mulher no mundo como sujeito social. Além das dificuldades inerentes ao preconceito, ao machismo
arraigado e à própria condição da mulher, ainda existem as dificuldades relacionadas à violência nas
mais diversas formas: doméstica, sexual, psicológica, cibernética, dentre outras”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 14 de
abril de 2021, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorávelà sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei institui o selo práticas inovadoras no enfrentamento à violência contra a mulher
no âmbito do Estado do Ceará.

A matéria é benéfica,pois visa incentivar política pública que sirva como fortalecimento do combate à
violência contra a mulher, que é um problema sério de segurança pública no mundo inteiro. A instituição
do selo é uma forma de congratular aqueles que tem desenvolvimento práticas em defesa da dignidade
dessas mulheres e do enfrentamento a esse tipo de violência. Não observando óbices administrativos,
identificamos o caráter benéfico do Projeto de Lei.

Diante do exposto, no tocante ao , de autoria da Deputada AderlâniaProjeto de Lei n° 663/2019
Noronha, apresentamos  à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA À EMENDA (CTASP E CDS) - DEP. SÉRGIO AGUIAR

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  03/05/2021 11:18:43  Data da assinatura:  03/05/2021 11:19:04

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
03/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE DEFESA SOCIAL

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda: nº 01.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA SUPRESSIVA DE N 01 - CTASP

  Autor:  99763 - ISABELA VERAS BRITO

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  28/05/2021 20:05:12  Data da assinatura:  28/05/2021 20:06:53

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
28/05/2021

PARECER SOBRE A EMENDA SUPRESSIVA Nº 01 DE 2021, AO PROJETO DE LEI N°
663/2019, DE AUTORIA DA DEPUTADA ADERLANIA NORONHA E COAUTORIA DA

DEPUTADA AUGUSTA BRITO E DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI.

 

I- ANÁLISE

Analisando a emenda supressiva nº 01 de 2021, de autoria do Deputado Júliocésar Filho, ao Projeto Lei
n° 663/2019, que tem como ementa: “INSTITUI O SELO PRÁTICAS INOVADORAS NO
ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ.” destacamos o que segue:

A referida emenda está em perfeita consonância com os princípios da administração pública,
especialmente o da legalidade. Além disso, o autor da emenda, propõe a supressão dos artigos 3º e 5º da
proposição em tela, para que seja viável à sua aplicabilidade. Os dispositivos que foram sugeridos para à
supressão é os trazem regulamentações e atribuições ao Poder Executivo.

Desta forma no que se refere à admissibilidade de mérito, nenhum óbice impede a tramitação da emenda
em exame, atendendo aos ditames do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e
aos pressupostos Constitucionais, inclusive quanto à competência legislativa estadual.

II - VOTO

A Emenda Supressiva Nº 01 de 2021 ao Projeto de Lei de nº 663/2019, de autoria do Deputado Júliocésar
Filho, no que se referem ao mérito não apresentam nenhum impedimento para sua regular tramitação. Em
face do exposto, o nosso  tramitação da presente proposição, em virtude daPARECER FAVORÁVEL
relevância da matéria.

É o parecer.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP E CDS

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  31/05/2021 11:54:26  Data da assinatura:  31/05/2021 11:54:32

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
31/05/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

16ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 14/04/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; EVDE DEFESA
SOCIAL.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES AO PROJETO E A
EMENDA

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  31/05/2021 23:32:34  Data da assinatura:  31/05/2021 23:32:45

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
31/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Supressiva  01/2021

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CCJR - PARECER À EMENDA Nº 01/2021 DO PROJETO DE LEI Nº 663/2019

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  08/06/2021 17:57:10  Data da assinatura:  08/06/2021 17:57:27

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
08/06/2021

PARECER À EMENDA Nº 01/2021 DO PROJETO DE LEI Nº
663/2019, QUE INSTITUI O SELO PRÁTICAS INOVADORAS NO
ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Emenda Supressiva nº 01/21, de autoria do Deputado Julio Cesar Filho, que suprime os
artigos 3º e 5º do Projeto de Lei 663/2019 de autoria da Deputada Aderlania Noronha, da Deputada
Augusta Brito e do Deputado Romeu Aldigueri.

II – ANÁLISE

A Emenda ora em análise tem por objetivo tão somente adequar a Proposição à nossa Constituição,
considerando-se que não se pode indicar por Projeto de Lei regulamentações e atribuições ao Poder
Executivo, Matéria esta de competência da própria administração pública, conforme disposto no inciso
"c" do § 2º, do art. 60 da Constituição Estadual.

III – VOTO

Ante o exposto, ofertamos PARECER FAVORÁVEL à Emenda Supressiva nº 01/21

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  10/06/2021 11:22:15  Data da assinatura:  10/06/2021 11:22:20

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

23ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA   Data 14/04/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

44 de 49



DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  25/06/2021 08:20:21  Data da assinatura:  25/06/2021 10:03:41

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
25/06/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 25ª (VÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 26ª (VÍGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGR4YO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E UM

INSTITUI O SELO PRÁTICAS INOVADOPÀS NO
ENFRENTJ&J~NTO À VIOLÊNCIA CONTJt& A
MULHER NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Selo Práticas Inovadoras no
Enfrentamento à Violência contra a Mulher, a ser conferido às empresas que implementarem práticas
de educação e prevenção à violência contra a mulher e que contratarem, para seu quadro de
funcionários, vítimas de violência.

Parágrafo único. A violência, a que alude o capur, será enfrentada em suas diferentes
formas, tais como a doméstica, a sexual, a psicológica, a cibernética, dentre outras.

Art. 2.° Para o recebimento do Selo, caberá à empresa:
1 — desenvolver ações integradas de acolhimento à mulher vítima de violência,

oportunizando o seu ingresso no quadro de funcionários, em caso de candidata ao emprego, ou a sua
manutenção no cargo já ocupado, quando a violência for posterior à contratação;

II — prever, no regramento da empresa, punição a quem realizar qualquer forma de
discriminação à mulher vítima de violência, de modo a estimular a discrição entre seus funcionários,
bem como encorajar as vítimas que se sentirem constrangidas a denunciar seus agressores;

III — divulgas, na empresa e no seu entorno, políticas e campanhas de enfrentamento à
violência contra a mulher, desenvolvidas por entidades e órgãos públicos, organizações não
governamen~~~, entidades filantrópicas e associações que atuem na defesa dos direitos das mulheres;

IV — disseminar informações sobre como prevenir a ocorrência ou a reiteração da violência
contra a mulher, especialmente a violência doméstica, por meio de palestras, semjnários e afins;

V — capacitar os funcionários da empresa a serem multiplicadores dos conhecimentos
adquiridos, a fim de que saibam identificar situações de vulnerabilidade da mulher e intervir,
preventiva e combativamente em situações de violência contra a mulher;

VI — oferecer proteção à mulher vítima de violência que pretenda realizar denúncia junto
aos órgãos competentes, inclusive dando respaldo contra a dispensa sem justa causa ou o cômputo de
falta no dia da denúncia ou do Boletim de Ocorrência;

VII — estimulas e promover a capacitação de profissionais da área de Serviço Social,
Psicologia e de Gestão de Pessoas, que, porventura, integrem seu quadro funcional, de modo a
habilita-los ao melhor acolhimento da mulher vítima de violência.

Art. 3,~ A empresa detentora do Selo Práticas Inovadoras no Enfrentamento à Violência
contra a Mulher p4ck~á usá-lo na promoção de seus produtos e serviços.

Ad. 4.\ E~ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.°’jje~gam-se as disposições em contrário.
PAÇO LEGISLATWA DO ESTADO 1)0 CEARA, em Fortaleza,

aos 24 de junho de

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2. VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. AnTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEI’. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. É1wc~ AMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁY.IO

Autógrafo de Lei número cenho e sessenha e um
2
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